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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 1a Reunião do GT Lodo de Esgoto

Data: 16 de dezembro de 2003

Processo n° 02000.002533/2003-11

Assunto: Regulamentação do uso agrícola de lodo de esgoto

Proposta De Resolução – Versão 0

Define critérios e parâmetros para a regulamentação do uso agrícola de lodo de esgoto procedente de Estações de Tratamento de Esgoto (ETE)

Esta versão inicial foi elaborada a partir da norma da CETESB P 4.230 e da Norma do IAP.

Os capítulos ou sub-capítulos do qual foram tomados os textos estão indicados entre parêntesis.

Os anexos estão enxeridos em outro arquivo

O texto proveniente da Norma CETESB – está em times 12, itálico e azul

O texto proveniente da Norma IAP – está em arial 11 e verde
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OBJETIVO


(IAP 3.) O lodo de esgoto, subproduto de maior volume gerado durante os processos de tratamento de efluentes, apresenta disposição final problemática e freqüentemente negligenciada, comprometendo parcialmente os efeitos benéficos da coleta e tratamento de esgotos. Como alternativa para regularização, otimização e monitoramento da operação destes sistemas de tratamento, a utilização agrícola de lodos de Estação de Tratamento de Esgoto é uma destinação adequada ambientalmente.

(CETESB 1.) Esta norma estabelece os procedimentos, critérios e requisitos para a elaboração de projetos, implantação e operação de sistemas de aplicação de lodos de sistemas de tratamento biológico de despejos líquidos sanitários ou industriais, em áreas agrícolas, visando atendimento de exigências ambientais.


Aplica-se a todos os sistemas operados no Estado de São Paulo e refere-se exclusivamente a lodos oriundos de sistemas de tratamento biológico de despejos líquidos sanitários e industriais.


Para fins desta norma os lodos de sistemas de tratamento biológico e os lodos de sistemas de tratamento biológico de despejos sanitários tratados de forma adequada para sua aplicação na agricultura, também denominados biossólidos, conforme definido no item 4, serão denominados simplesmente lodos.


A utilização do lodo em áreas agrícolas só será aceita se proporcionar um benefício para a cultura pretendida para o local e forem obedecidos os critérios ambientais estabelecidos nesta norma.


(IAP 1.) Estabelecer os aspectos legais, critérios para elaboração, implementação e operacionalização, procedimentos, níveis de competência e premissas para a concessão do LICENCIAMENTO AMBIENTAL para utilização agrícola de Lodo de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos (ETE), adequadamente processados e que apresentem composição de interesse agronômico.


Tem extensão e validade para a utilização agrícola de biossólidos, nas formas sólida, líquida ou pastosa, geradas nas Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos(ETE), em implantação e/ou operação no Estado do Paraná.

APLICABILIDADE DA NORMA


(CETESB 2.) Esta norma se aplica para:

· Lodos de tanques sépticos

· Resíduos do gradeamento

· Resíduos de caixas de areia e

· Lodos contendo PCBs, dioxinas e furanos. Neste caso, caberá ao Órgão de Controle Ambiental avaliar a necessidade de caracterização do lodo quanto à presença desses poluentes, considerando a origem mesmo e análise da viabilidade da sua utilização na agricultura.


Os critérios desta Norma não se referem a projetos de aplicação de lodos no solo para fins de tratamento, os quais são definidos na norma NBR 13.894 – Tratamento no solo (landfarming) – Procedimento, da ABNT.


(IAP 1.) Fica limitada a concessão de autorização para disposição final do lodo em área agrícolas aos projetos em que o lodo proporcione benefícios para o solo e culturas e respeitados os critérios e limitações definidos nesta norma, não se aplicando a:

· Resíduos de pré-tratamento de ETEs

· Lodos não digeridos

· Material lipídico sobrenadante de decantadores primários, das caixas de gordura e dos reatores anaeróbios.


(IAP 2.) Os critérios e procedimentos discriminados nesta Instrução Normativa devem ser adotados no âmbito do IAP, ou unidades conveniadas, para o Licenciamento Ambiental de ETE´s com Unidade de Gerenciamento de Lodo ou especificamente Unidades de Gerenciamento de Lodo, bem como para os procedimentos de recebimento de lodo para processamento e disposição final de lodo processado (biossólido) e para os Procedimentos para a utilização agrícola de biossólidos, ou seja do lodo processado, realizado por uma UGL, através de Autorização Ambiental.

FUNDAMENTO LEGAL

(IAP 5.) 

LEIS E DECRETOS FEDERAIS

Decreto no 24.643/34 - Código de Águas

Lei no 4.771/65 - Código Florestal Brasileiro

Lei no 6.938/81 e Decreto no 99.274/90 - Política Nacional do Meio Ambiente

Lei no 7.803/89 - altera o Código Florestal Brasileiro

PORTARIAS DO IBAMA

Portaria no 01/90 - institui a cobrança do fornecimento de Licença Ambiental

LEIS E DECRETOS ESTADUAIS

Lei no 6.513/73 e Decreto no 5.316/74 - Proteção dos Recursos Hídricos contra Agentes Poluidores

Lei Complementar nº 4/75 e Decreto nº 3.641/77 - dispõe sobre o Código Sanitário do Estado

Lei no 7.109/79 e Decreto no 857/79 - Sistema de Proteção do Meio Ambiente

Decreto no 6.120/85 - dispõe sobre a preservação do solo agrícola no Estado do Paraná

Lei 10.066/92 - Criação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA e do Instituto Ambiental do Paraná - IAP

Lei nº 10.233/92 - Taxa Ambiental

Lei PR No. 12493 – 22/1/99 -  Disposição de Resíduos Sólidos

PORTARIAS, RESOLUÇÕES E NORMAS DA SEMA E IAP

Resolução SEMA no 008/94 - Procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental

Portaria IAP no 145/94 - Competência aos Escritórios Regionais sobre o Licenciamento Florestal

Portaria IAP no 098/95 - Competência aos Escritórios Regionais sobre o Licenciamento e Fiscalização Ambiental

Resolução SEMA no 031/98  -  Licenciamento Ambiental

NORMAS ABNT

NBR 10.004 - Resíduos sólidos

NBR 10.005 - Lixiviação de resíduos

NBR 10.006 - Solubilização de resíduos

NBR 10.007 - Amostragem de resíduos

NBR 12.988 - Líquidos livres- Verificação  em amostras de resíduos

NBR 11.174 - Armazenamento  de resíduos classe II, não inertes e classe III, inertes.
(CETESB 3.)

NBR 10.007 – Amostragem de resíduos

NBR 12.988 – Líquidos Livres – Verificação em Amostra de Resíduos

NBR 13.221 – Transporte de Resíduos

NBR 13.894 – Tratamento no solo (landfarming) – Procedimento 

Normas CETESB

Norma Técnica L6.350 – “Solos – determinação da biodegradação de resíduos – método respirométrico de Bartha – Método de ensaio”.

Norma Técnica L5.620 – Mutação gênica reversa em Salmonella typhimurium – Teste de Ames.

DEFINIÇÕES

Aplicação no solo

(CETESB 4.) É a ação de aplicar o lodo uniformemente sobre a superfície do terreno (seguida ou não de incorporação), ou de promover a sua injeção subsuperficial, de modo a melhorar as condições do solo ou o desenvolvimento geral das culturas implantadas.

Áreas agrícolas

(CETESB 4.) São áreas destinadas à produção agrícola, florestal ou pecuária, ou áreas degradadas submetidas a processo de revegetação para sua recuperação.

Atratividade de Vetores

(CETESB ) É a característica do lodo, não tratado ou tratado inadequadamente, de atrair roedores, insetos ou outros vetores de organismos patogênicos.

Biossólido

(CETESB 4.) Refere-se exclusivamente ao lodo resultante do sistema de tratamento biológico de despejos líquidos sanitários, com características tais que atende as condições desta norma para uma utilização segura na agricultura.

(IAP 4.) Resíduo de composição predominantemente orgânica gerado nos sistema de tratamento de esgoto que adequadamente processados apresentam potencial para utilização benéfica e segura para produção agropecuária.

Densidade de microrganismos

(CETESB 4.) É o número de organismos presentes no lodo por unidade de massa dos sólidos totais (base seca).

Efluente urbano

(IAP 4.) Efluente líquido predominantemente de origem doméstica.

Fração de mineralização do nitrogênio do lodo

(CETESB 4.) Representa a fração expressa em porcentagem do nitrogênio presente no lodo que, por meio do processo de mineralização, será transformada em nitrogênio inorgânico disponível para plantas (nitratos, nitritos, nitrogênio amoniacal).

Lodo de esgoto

(IAP 4.) Sedimento residuário dos sistemas de tratamento de efluentes urbanos.

Lodos de sistema de tratamento biológico

(CETESB 4.) São os lodos originários do processo de sedimentação no decantador secundário de um sistema de tratamento biológica ou de lagoas de tratamento ou resultantes de processo de digestão, admitindo-se, neste caso, que o lodo do decantador primário venha a ser misturado com o lodo do decantador secundário, previamente à sua digestão.

Lodo primário

(IAP 4.) Lodo proveniente de processo de tratamento primário, obtido por sedimentação ou flotação.

Lodo digerido

(IAP 4.) Lodo cuja biodegradação foi realizada por processos aeróbios ou anaeróbios, com redução de SSV superior a 40%.

Lodo digerido higienizado

(IAP 4.) Lodo submetido  a processo de tratamento com eficiência de redução de patógenos.

Operadora de serviços de esgoto

(IAP 4.) Empresa pública ou privada que detém a concessão dos serviços de saneamento da localidade ou região.

Organismos patogênicos

(CETESB 4.) São organismos capazes de causar doenças em outros organismos vivos, estando incluídos, dentre outros, as bactérias, os vírus, os protozoários e os helmintos.

Parcela

(CETESB 4.) É uma área homogênea, definida com base na sua posição topográfica e tipo de solo, onde será feita a aplicação do lodo.

Rastreabilidade

(IAP 4.) Possibilidade de relacionar origem e qualidade dos lotes de lodo de esgoto/biossólido utilizado como insumo agrícola com propriedades rurais onde foi a aplicado, culturas e destino dos produtos colhidos, objetivando identificar não conformidades e problemas para saúde humana, animal ou ambiental.
Taxa anual de aplicação máxima

(CETESB 4.) É a máxima quantidade de lodo (base seca), limitada pelo teor de metais, em toneladas por hectares e por ano, que pode ser aplicada ao solo.

Taxa de aplicação

(CETESB 4.) É a quantidade projetada para a aplicação do lodo em toneladas (base seca) por hectare de solo.

Tratamento biológico

(CETESB 4.) É a aquele em que a redução das cargas poluidoras ocorre preponderantemente pela ação de microrganismos.

Utilização Agrícola de Biossólidos

(IAP 4.) Emprego de biossólidos como condicionador / adubo orgânico ou corretivo em solos agrícolas de modo a proporcionar efeitos benéficos para o solo e espécies neles cultivadas.

Unidade de gerenciamento de lodo – UGL

(IAP 4.) Estação de Tratamento de Esgoto - ETE que, por finalidade administrativa/operacional, realiza o gerenciamento do lodo gerado no sistema de tratamento da mesma ou de outras ETE´s em conjunto, para fins de reciclagem agrícola dos biossólidos produzidos. Quando esta unidade centraliza lodo de mais de uma ETE o processamento e disposição final do lodo obrigatoriamente devem ser precedidos de homogeneização do lodo em um lote único ou deverão ser processados e gerenciados em lotes individualizados.
INFRAESTRUTURA

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO


(IAP 7.1.) A Unidade de Gerenciamento podem estar anexas ou não à uma ETE e, no caso de estar anexa,  poderá processar lodo de outras ETE´s.


As características da Unidade de Gerenciamento que devem estar relacionadas na solicitação de Licenciamento Ambiental são:

· Identificação do Solicitante

· Caracterização das ETE´s geradora do lodo que será processado na Unidade de Gerenciamento:

· Características operacionais:

· Localização

· População atendida

· Vazão operacional

· Sistema de tratamento empregado (lodos ativados com aeração prolongada, RALF e/ou lagoas facultativas, etc).

· Produção do lodo:

· Projetado e real 

· Forma e freqüência de produção: produção contínua / batelada

· Porte da Unidade: com base no item 7.4.2.

· Caracterização da operação de processamento de lodo:

· processos de desaguamento e capacidade: leitos de secagem, prensa, centrífuga etc 

· estrutura, equipamentos e procedimentos operacionais do processo de secagem.

· Sistema de estabilização:

· Processo

· Insumos adicionados e características

· Equipamentos empregados

· Processo de Maturação (caso apresente):

· Forma

· Local

· Dimensionamento

· Período

CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE HIGIENIZAÇÃO


(IAP 7.2.) As características do Sistema de Higienização de maior relevância são:

· Descrição do processo empregado

· equipamentos e procedimentos operacionais.

· Insumos adicionados

· Processo de Maturação (caso apresente):

· Forma 

· Local

· Dimensionamento

· Período

QUALIDADE DO LODO


(IAP 6.1.) Os parâmetros para avaliação da qualidade do lodo devem caracterizar o produto segundo os seguintes aspectos:

· Potencial Agronômico

· Contaminação com Metais pesados

· Estabilização

· Sanidade


A utilização agrícola do lodo deverá ser associada aos resultados das análises destes parâmetros, e, uma vez que a composição do lodo pode variar em função das características do esgoto, do sistema de tratamento (aeróbio ou anaeróbio) e do processo de higienização adotados, estas variações devem ser mensuradas com freqüência, a fim de assegurar qualidade e viabilidade do produto a ser utilizado na agricultura. 

(IAP 6.1.1.) Os valores encontrados nas análises, principalmente de patógenos, teor de cinzas e metais pesados, não devem exceder aos limites estabelecidos nesta I.N. quando o destino dos lodos for a utilização/reciclagem agrícola.

(IAP 6.1.2.) Lotes de lodo cujos resultados da caracterização não sejam compatíveis com os critérios e limites estabelecidos nesta Instrução Normativa, não poderão ser utilizados para reciclagem agrícola, devendo receber destino adequado, previsto no processo de licenciamento. 


(IAP 6.1.) Estas análises devem ser realizadas por laboratórios oficiais e / ou credenciados pelo IAP ou com certificado de qualidade emitido pelo INMETRO.

(IAP 7.4.3.)

a) Os lotes de lodo que não se enquadrarem nos limites e critérios definidos nesta I.N.(item 6) e que não possam ser submetidos a processos de adequação para enquadramento, deverão receber outra forma de disposição final que não a reciclagem agrícola

b) A modalidade de disposição final para lotes impróprios para uso agrícola deve ser apresentada ao IAP no processo de licenciamento.
coleta das amostras

Freqüência da amostragem


(IAP 7.4.2.) A freqüência de amostragem para fins de caracterização/avaliação da qualidade dos biossólidos deverá ser orientada em função do porte da Unidade de Gerenciamento de Lodo e Disposição Final de Lodo (tabela 10).


De posse dos dados coletados no primeiro ano, a relação do número, freqüência e parâmetros de amostragem poderá ser revisto para adequar o monitoramento à realidade observada no Estado.

Tabela 10. Produção de lodo x freqüência de amostragem

Quantidade de lodo reciclada anualmente
Freqüência de Amostragem

Até 60 toneladas (M.S.) / ano
Anual (Anterior ao período de maior demanda pelo biossólido) 

De 60 a 240 toneladas (M.S.) / ano
Semestral, anterior aos períodos de maior demanda à safra de verão e outra anterior à safra de inverno) 

Acima de 240 toneladas (M.S.) / ano*
A cada  100 t M.S.: potencial agronômico e cinzas

A cada 400 t M.S.: sanidade e contaminação com metais pesados


Semestral, anterior aos períodos de maior demanda (à safra de verão e outra anterior à safra de inverno).

* A freqüência utilizada deve ser a situação que ocorrer primeiro.
Amostragem


(CETESB 5.) A caracterização deverá ser baseada nos resultados de, no mínimo, três amostras compostas, coletadas em datas diferentes, de modo a representar as características de variabilidade do lodo. O procedimento de amostragem deverá obedecer o especificado na norma ABNT, NBR 10.007 – Amostragem de Resíduos.


As metodologias a serem adotadas para as análises do lodo, indicadas nos itens 5.1, 5.2 e 5.3., estão especificadas no Anexo A.


(IAP 6.1.1.) As amostras para caracterização do biossólidos destinados à utilização em atividade agropecuária deverão ser coletadas após o período de maturação do lote, definido de acordo com a tecnologia de processamento adotada. Deve ser composta de, no mínimo, 9 amostras simples retiradas em três locais distintos e em três profundidades da leira de estocagem, representativa das características de variabilidade intrínsecas ao lodo de esgoto.

CARACTERIZAçÃO E TRATAMENTO
Potencial Agronômico


(CETESB parte 5.1.) Para a caracterização química do lodo deverão ser realizadas análises dos parâmetros relacionados no Quadro 1.

Quadro 1. Relação dos parâmetros para caracterização química do lodo

Carbono orgânico

Fósforo

Nitrogênio amoniacal

Nitrogênio nitrato/nitrito

Nitrogênio total ou nitrogênio Kjeldahl

pH

Potássio

Sódio

Umidade

Sólidos vegetais


(IAP 6.1.3.) As características agronômicas importantes na definição do potencial do material são:

· pH;

· Teor de sólidos e Teor de umidade (g/100g ou g/Kg) 

· Conteúdo de carbono orgânico (% ou g/100g de matéria seca)

· Teor de nitrogênio total (% ou g/100g de matéria seca)

· Teor de fósforo total e solúvel expresso em % ou g de P2O5/100g de matéria seca

· Teor de potássio total expresso em K2O (% ou g de K2O/100g de matéria seca) 

· Teor de cálcio total (% ou g de Ca/100g de matéria seca)

· Teor de magnésio total (% ou g de Mg/100g de matéria seca)

· relação C/N

Contaminação com Metais Pesados


(CETESB 7.1.1.) Lodos contendo metais em concentrações superiores aos limites estabelecidos no Quadro 2 não são aceitáveis para a aplicação em solo agrícola.

Quadro 2. Concentrações limites de metais no lodo

Metal
Concentração máxima permitida no lodo (base seca) mg/kg

Arsênio
75

Cádmio
85

Cobre
4300

Chumbo
840

Mercúrio
57

Molibdênio
75

Níquel
420

Selênio
100

Zinco
7500


(IAP 6.1.4.) Os elementos a serem monitorados e os respectivos níveis de alerta e limites máximos são definidos na tabela 1.

Tabela 1. Níveis de Alerta e Níveis Máximos Admissíveis de metais pesados em lodos destinados à utilização agrícola. - M.S.=Matéria seca

Elemento
Níveis de Alerta

(mg/kg M.S. de lodo)
Níveis Máximos Admissíveis 

(mg/kg M.S. de lodo)

Cd
16
20

Cu
800
1000

Ni
240
300

Pb
600
750

Zn
2000
2500

Hg
13
16

Cr
800
1000


Lotes de lodo com teores de metais pesados superiores ao níveis de alerta e inferiores aos níveis máximos admissíveis poderão liberados mediante apresentação de medidas visando a redução dos níveis destes elementos na ETE.

Sanidade

Perfil sanitário


(CETESB parte 5.1.) Para a caracterização microbiológica do lodo deverão ser realizadas análises dos parâmetros relacionados no Quadro 1.

Quadro 1. Relação dos parâmetros para caracterização microbiológica do lodo

Número Mais Provável (NMP) de Salmonella sp

Número Mais Provável (NMP de coliformes fecais


(IAP 6.1.6.) Para análise do perfil sanitário deverão ser avaliados como indicadores:

· ovos viáveis de helmintos;

· Coliformes Termotolerantes ou Escherichia coli.

Tabela 2. Níveis máximos admissíveis deste organismos em lodos destinados à utilização agrícola são:

PARÂMETROS
MÁXIMO ADMISSÍVEL

Contagem de Ovos Viáveis de Helmintos
0,25 ovos/g/M.S.

Coliformes Termotolerantes 
103 NMP/g M.S.

Escherichia coli
800 NMP/g M.S.


Uma vez controlados estes patógenos, os demais automaticamente estarão presentes no lodo em níveis que não proporcionam riscos aos usuários do produto, consumidores e ao meio ambiente.

Tratamento do lodo


(CETESB 7.1.3.) Para a aplicação em áreas agrícolas, os lodos devem ser submetidos a processo de redução de patógenos e da atividade de vetores.


Os Anexos B e C apresentam exemplos de processos de redução de patógenos para cada classe de lodo. O Anexo D apresenta os critérios para verificação da adequação dos processos de tratamento quanto à redução da atratividade de vetores pelos lodos.

Ressalta-se que:

· Não será aceita a aplicação em áreas agrícolas para lodos que não atendam, no mínimo, aos requisitos estabelecidos para classe B.

· A classificação do lodo quanto à presença de patógenos é válida exclusivamente para o lodo gerado nas mesmas condições da amostras analisada e fica restrita ao período compreendido entre as campanhas de análises para sua classificação. A freqüência de amostragem deve atender ao estabelecido no item 8.5.2.

· A classificação estabelece restrições quanto ao uso do lodo (vide item 8.4.) e 

· Independentemente da sua origem, para aplicação agrícola o lodo deverá ser tratado de modo a garantir redução da atratividade de vetores.


O Quadro 3 apresenta um sumário dos itens a serem consultados e as limitações estabelecidas para cada tipo de lodo.

Quadro 3. Roteiro de consulta

Tipo de lodo
Critério de classificação/análises
Redução de patógenos
Limitação de aplicação
Redução de atração de vetores
Registro

Classe A
Item 5.1.

Verificar processo de tratamento e analisar coliformes fecais e Salmo-nella sp
Processos recomendados discriminados no Anexo B.1. Cri-térios para novos processos no Anexo B.2
Item 8.4.1
São aplicáveis métodos de 1 a 8 do Anexo D e métodos 9 e 10 com restrições
Manter registro, preen-cher declaração confor-me especificado no item 8.2 e Anexo F

Classe B
Item 5.2

Analisar coliformes fecais
Descrição dos processos no Anexo C
Item 8.4.1

Ver limitações específicas no item 8.4.3
São aplicáveis métodos de 1 a 10 do Anexo D
Manter registro preen-cher declaração confor-me especificado no item 8.2. e Anexo F

Classificação do lodo quanto à presença de patógenos e tratamento de redução de patógenos


(CETESB 6.) Dependendo das características do tratamento a que for submetido o lodo, este será classificado em classe A ou classe B.


Um lodo será considerado classe A, quando atender ao estabelecido no item 6.1 e será considerado classe B quando atender ao estabelecido no item 6.2.

Classe A


Um lodo é considerado classe A se o processo adotado para o seu tratamento, quanto à redução adicional de patógenos, for aprovado pelo Órgão de Controle Ambiental como capaz de produzir este efeito. Deve ainda ser analisado quanto à presença de coliformes fecais e Salmonella sp, no momento de seu uso ou disposição no solo agrícola ou no momento da entrega a terceiros responsáveis pela aplicação.


O lodo deve atender aos seguintes limites para a densidade dos organismos especificados:

· Para coliformes fecais, densidade inferior a 103 NMP/g (Número Mais Provável por grama de Sólidos Totais) e

· Para Salmonella sp, densidade inferior a 3 NMP/4g ST (Número Mais Provável por 4g de sólidos totais).


No Anexo B, item B.1 estão apresentados os processos de redução de patógenos aceitos pela CETESB como capazes de promover redução adicional de patógenos. No item B.2 estão descritos os critérios para aprovação de novos processos de tratamento para redução adicional de patógenos.


Lodos gerados em sistemas que tratem exclusivamente águas residuárias industriais não contaminadas com patógenos são classificados como classe A, desde que devidamente comprovado o atendimento aos limites estabelecidos neste item, quando da sua caracterização (conforme item 4).

Classe B


Um lodo é classificado como classe B se a densidade de coliformes fecais do mesmo for inferior a 2 x 106 NMP/g ST.


Para confirmação da classificação de um lodo como classe B, deve ser verificado, no mínimo, o atendimento de:

· O processo adotado para seu tratamento visando a redução de patógenos tiver sido aceito pelo órgão de Controle Ambiental ou

· O resultado do monitoramento de coliformes fecais no lodo preparado para aplicação no solo, no momento do uso, disposição ou da entrega a terceiros responsáveis pela aplicação, indicar que a média geométrica da densidade de coliformes fecais de sete amostras é inferior a 2 x 106 NMP/g ST (Número Mais Provável por grama de Sólidos Totais) ou 2 x 106 UFC/g ST (Unidades Formadoras de Colônias por grama de Sólidos Totais).


O Anexo C apresenta alguns exemplos e uma breve explicação de processos de redução de patógenos. 

Estabilização


(IAP 6.1.5.) O grau de estabilidade que os biossólidos apresentam está associada à sua atratividade de insetos e vetores nos locais de aplicação e estocagem do produto no campo.


Para fins de utilização agrícola, o grau de estabilidade dos biossólidos deverá ser avaliado através do teor de cinzas (teor de Sólidos Fixos) do material, devendo ser superior a 29%.

Critérios específicos

Lodos oriundos de estações de tratamento de despejos líquidos sanitários


(CETESB 5.2.) Durante os primeiros 24 meses de adaptação despejos líquidos sanitários deverá ser exigida a determinação da fração de mineralização do nitrogênio do lodo para cálculo do nitrogênio disponível conforme definidos no Anexo A.6 e no Anexo E.

Lodos de origem industrial

Caracterização do lodo quanto à persistência da matéria orgânica e mineralização do nitrogênio do lodo


(CETESB 5.3.1.) Deverá ser apresentado resultado de ensaio de acompanhamento da degradação da matéria orgânica (método respirométrico) e de determinação da fração de mineralização do nitrogênio do lodo conforme definido no Anexo A.8 e no Anexo A.6, respectivamente, tendo em vista justificar a freqüência e taxa de aplicação proposta. 


(CETESB 7.1.2.) Lodos gerados em sistemas de tratamento de despejos industriais, só serão considerados adequados para a aplicação no solo agrícola se a matéria orgânica no mesmo apresentar eficiência de biodegradação superior a 30%, determinada através do método respirométrico de Bartha (conforme Norma CETESB L 6.350), na taxa de aplicação adotada.

Caracterização do lodo quanto à toxicidade


(CETESB 5.3.2.) No caso de indústrias que manuseiam substâncias tóxicas, poderá ser exigida caracterização adicional do lodo.


Fica a critério do Órgão de Controle Ambiental a solicitação de análises específicas para a caracterização do lodo quanto a aspectos de toxicidade tais como de avaliação da genotoxicidade através de teste de AMES e de informações detalhadas do processamento de origem do lodo, tais como relação das matérias-primas e produtos fabricados.


Por exemplo, na caracterização de lodos de indústria têxteis, exige-se a apresentação de resultados de teste de AMES com o lodo, realizados conforme metodologia indicada no Anexo A.7.

Caracterização de lodo quanto à elevação de pH do solo


(CETESB 5.3.3.) Para lodos tratados com cal, cuja taxa de aplicação venha a ser definida pela sua capacidade de neutralizar a acidez do solo, deverá ser realizado ensaio de incubação solo-lodo conforme definido no Anexo A.9 para verificação da variação do pH em função da taxa de aplicação, utilizando o solo do local.

Condições específicas para lodo não contaminados por microorganismos patogênicos


(CETESB 7.1.4.) Lodos provenientes do tratamento de efluentes industriais que não contenham despejos líquidos sanitários, que não estejam contaminados com microorganismos patogênicos e onde não se detectou a presença desses microrganismos nas caracterização, estão dispensados de tratamento para redução de patógenos.

CONDIÇÕES DE USO


(IAP 7.5) Mesmo aprovado pelos critérios sanitários e pelos teores de metais pesados e de cinzas, a utilização do lodo requer cuidados adicionais:

· Seleção criteriosa das áreas para aplicação de biossólido: de forma a reduzir a níveis insignificantes os riscos e proporcionando a expressão máxima do potencial do resíduo como fertilizante.

· Definição dos parâmetros de utilização: taxa de aplicação, complementação mineral, espécies cultivadas, etc...

· orientação do agricultor quanto utilização e manejo do lodo

· acompanhamento e monitoramento das lavouras e do meio ambiente onde o lodo foi utilizado.
APTIDÃO DO SOLO


(IAP 6.2.) As áreas agrícolas para fins de utilização de biossólidos deverão ser avaliadas e classificadas quanto ao potencial ambiental e aptidão dos solos.


A classificação da aptidão dos solos para uso de biossólidos deverá seguir a metodologia proposta por Souza et al. (1994), através de suas propriedades e grau de limitação oferecidos. O sistema classifica o potencial dos solos em classes de aptidão, definidas pelo grau de limitação de impedimento mais forte à aplicação de biossólidos.

Critérios para classificação

(IAP 6.2.1.1.) Tabela 3 - Critérios para classificação da aptidão dos solos para disposição agrícola do lodo.

FATOR
GRAU
CRITÉRIO

Profundidade
0-nulo
Latossolos, Nitossolos, Cambissolos profundos e Argissolos profundos.


2-moderado
Cambissolos com citação de pouca profundidade e 

Argissolos com citação de pouca profundidade


3-forte
Neossolos ou outras unidades com citação de solos rasos.



Textura superficial
0-nulo
Textura argilosa (35 a 60% de argila).


1-ligeiro
Textura muito argilosa(> de 60% de argila)

Textura média (15-35% de argila).


2-moderado
Textura siltosa (<35% de argila e <15% de areia).


3-forte
Textura arenosa (<15% de argila).



Suscetibilidade a erosão
0-nulo
Solos em relevos plano. 


1-ligeiro
Solos argilosos ou muito argilosos em relevo suave ondulado


2-moderado
Solos de textura média ou siltosa em relevo suave ondulado e solos com textura argilosa e muito argilosa em relevo ondulado.


3-forte
Solos em relevo ondulado com textura arenosa e/ou caráter abrupto.  ou relevo forte ondulado associado à textura muito argilosa. 


4-muito forte
Relevo forte ondulado, com textura média e arenosa. 

Relevo montanhoso ou escarpado independente da classe textural.



Drenagem
0 nulo
Solos acentuadamente e bem drenados


1-ligeiro
Fortemente drenados


2-moderado
Solos moderadamente  


3-forte
Solo imperfeitamente e excessivamente drenado


4-muito forte
Solos  mal e muito mal drenados



Relevo
0-nulo
Relevo plano (0-3%)


1-ligeiro
Relevo suave ondulado (3-8%).


2-moderado
Relevo ondulado (8-20%).


3-forte
Forte: relevo forte ondulado (20-45%).


4-muito forte
Relevo montanhoso ou escarpado (maior que 45%).





Pedregosidade
0-nulo
Solos sem fase pedregosa.


2-moderado
Citação de pedregosidade na legenda


4-forte
Solos com fase pedregosa 



 Hidromorfismo
0-nulo
Solos sem indicação de hidromorfismo


2-moderado
Solos com caráter gleico


3-forte
Solos hidromórficos



pH
0-nulo
Solos com pH inferior a 6,5 para aplicação de lodo calado

Qualquer faixa de pH para lodo compostado


4-forte
Solos com pH igual ou superior a 6,5 para uso de lodo calado

Classes de aptidão para utilização agrícola do lodo


Partindo-se dos critérios de classificação da aptidão do solo pode-se inferir sobre o grau de limitação e a definição da classe de aptidão do solo para utilização agrícola, conforme a tabela 4. 

Tabela 4 - Classificação da aptidão dos solos para reciclagem agrícola de lodo.

FATORES DE LIMITAÇÃO
GRAU DE LIMITAÇÃO
CLASSE DE APTIDÃO



I
II
III
IV
V

PROFUNDIDADE
0-NULO
X
X
X
X
X


2-MODERADO


X
X
X


3-FORTE




X

TEXTURA SUPERFICIAL
0-NULO
X
X
X
X
X


1-LIGEIRO

X
X
X
X


2-MODERADO


X
X
X


3-FORTE



X
X

SUSCETIBILIDADE A EROSÃO
0-NULO
X
X
X
X
X


1-LIGEIRO

X
X
X
X


2-MODERADO


X
X
X


3-FORTE



X
X


4-MUITO FORTE




X

DRENAGEM
0 NULO
X
X
X
X
X


1-LIGEIRO

X
X
X
X


2- MODERADO


X
X
X


3-FORTE




X


4-MUITO FORTE




X

RELEVO
0-NULO
X
X
X
X
X


1-LIGEIRO
X
X
X
X
X


2-MODERADA


X
X
X


3-FORTE



X
X


4-MUITO FORTE



X
X

PEDREGOSIDADE
0-NULO
X
X
X
X
X


2-MODERADO



X
X


4-FORTE




X

HIDROMORFISMO
0-NULO
X
X
X
X
X


2-MODERADO


X
X
X


3-FORTE




X

pH 
0 – NULO
X
X
X
X
X


4 –FORTE




X

Interpretação da viabilidade de uso das classe de aptidão


(IAP 6.2.1.2.) A interpretação de viabilidade de uso deve ser orientada pela tabela 5.

Tabela 5. Classes de aptidão das terras para utilização agrícola de lodo e recomendações.

CLASSE DE APTIDÃO
USO
OBServação

CLASSE I
PERMITIDO
Permitida a utilização do biossólido sem restrições

CLASSE II



CLASSE III







CLASSE IV
NÃO RECOMENDADO
Poderá ser permitido o uso, no processo de obtenção da autorização de operação mediante apresentação de fatores atenuantes.





CLASSE V
VETADO
Não deve ser permitida aplicação

ASPECTOS LOCACIONAIS


(CETESB 7.2.) Na escolha do local, deverão ser levados em consideração, aspectos referentes à legislação vigente, especialmente a Legislação Florestal, quantidade de lodo a ser aplicada, facilidade de acesso durante o período de aplicação, proximidade de áreas residenciais, direção predominante dos ventos, aprovações e consentimentos dos proprietários, bem como as limitações descritas a seguir:

· a declividade da área destinada à aplicação do lodo não deve ultrapassar 10% para aplicação superficial sem incorporação, 15% para aplicação superficial com incorporação e 18% para aplicação subsuperficial;

· devem ser mantidas  zonas de proteção de modo a não causar incômodos à vizinhança pela emissão de odores e

· devem ser mantidas distâncias de 15 (quinze) metros de vias de domínio público e 10 (dez) metros de drenos interceptadores e diversores de águas superficiais de jusante e de trincheiras drenantes de águas subterrâneas e superficiais.


A profundidade entre a superfície do terreno e o nível do lençol freático deverá ser superior a 1,2 m na época da aplicação.


(IAP 6.2.2.) As áreas de aplicação de biossólidos será determinada em função da classe de aptidão do solo, e deverá atender no mínimo os seguintes ítens:

a) As áreas deverão adotar obrigatoriamente técnicas ou práticas de uso, manejo e conservação do solo compatíveis com a sua Classificação de aptidão.

b) As áreas devem ser de uso rural e estarem em conformidade com as diretrizes de zoneamento do município;

c) As áreas de aplicação de biossólidos deve situar-se a uma distância mínima de corpos hídricos, de modo a não atingir áreas de preservação permanente, conforme Tabela 6 e Código Florestal vigente, devendo prevalecer o critério mais restritivo. 

d) A distância de áreas residenciais e de frequentação pública será de acordo com a Tabela 6.

Tabela 6. Distância mínima da área de aplicação de biossólidos, dos corpos hídricos, áreas residenciais e de frequentação pública, de acordo com a classe de aptidão do solo.

Fator Limitante
Distância mínima até a área de aplicação
Classe do solo



Cursos d'água, canais, lagos, poços tipo cacimba, minas, áreas de olerícolas, residenciais e de frequentação pública.
50 m
Para solos de classe de aptidão I


75 m
Para solos de classe de aptidão III e II


100 m 
Para solos de classe de aptidão IV



Bacias de mananciais 
2.000 m
Área de influência direta sobre o manancial*


200 m
Área de influência indireta sobre o manancial **

*Área de influencia direta compreende a área do semicírculo de raio 2.000m a montante do ponto de captação.

**Área de influencia indireta compreende a área de 200m a partir da cota de inundação máxima de cada lado do leito do corpo d'água.


(IAP 6.4.) O biossólido pode ser utilizado para recuperação de áreas degradadas em dosagens que respeitem o valor máximo de acúmulo de metais;

Culturas aptas para utilização de biossólidos


(IAP 6.3.) As culturas consideradas aptas devem atender, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) produtos consumidos após a industrialização

b) alimentos não consumidos “in natura”

c) não apresentam contato primário com o solo

d) reflorestamentos e fruticultura,

Culturas aptas

(IAP 6.3.1.)
a) Grandes culturas cujos produtos são consumidos após industrialização ou alimentos não consumidos "in natura", tais  como: milho, feijão, soja, sorgo, canola, trigo, aveia, cevada, forrageiras para adubação verde .

b) Reflorestamento;

c) Produção de grama, quando incorporado ao solo no mínimo 3 meses antes da retirada das leivas;

d) Fruticultura, apenas espécies perenes e cujos frutas não apresentem contato com o solo, durante a implantação dos pomares e incorporado em área total ou covas e para adubação de manutenção, aplicado em época anterior à frutificação e incorporado ao solo;

Culturas de uso restritivo 

(IAP 6.3.2.)
Pastagens, formadas de espécies forrageiras anuais ou perenes, mediante incorporação do biossólido ao solo e vedada a entrada dos animais, seja para pastejo ou circulação, por um período mínimo de 75 dias após a incorporação do biossólido.
Espécies vetadas para uso de biossólido

(IAP 6.3.3.)
a) O biossólido não poderá ser utilizado como fertilizante para produção de culturas olerícolas e morango 

b) Culturas cujos produtos colhidos apresentem contato primário com o solo, tais como amendoim, mandioca, batata, "blue berry", etc...

c) O cultivo de olerícolas e espécies de contato primário com o solo não poderá ser efetivado em área fertilizada com biossólido por um período mínimo de 12 meses após a incorporação
Forma de aplicação

(IAP 6.5.) Pré-plantio incorporado

Plantio direto até 3 % por cento de declive atendendo ítem 6.2.2(a);

Plantio direto entre 3 e 8 % de declive atendendo ao ítem 6.2.2. (a) e práticas mecânicas de conservação.

Taxas de aplicação


(CETESB 7.3) Deverá ser adotado, para a taxa de aplicação, o menor valor calculado de acordo com os critérios apresentados a seguir:


Nota: para lodos de origem preponderantemente industrial podem ser incluídos limites para outros parâmetros.


(IAP 6.5.1.) A determinação da quantidade de biossólidos a ser aplicada em uma gleba agrícola de deverá ser definida em função de recomendação agronômica, e deve levar em consideração a análise de solo da área, o poder de neutralização do biossólido no solo, do máximo acúmulo de metais pesados. Sempre definida pelo fator mais restritivo (menor dose).


As metodologias que podem ser utilizadas para determinação da taxa de aplicação de lodo são apresentadas a seguir:

Taxa de aplicação em função do nitrogênio disponível


(CETESB 7.3.1) A aplicação de lodo em toneladas por hectare não deverá exceder o quociente entre a quantidade de nitrogênio recomendada para a cultura (em kg/ha) e o teor de nitrogênio disponível no lodo (Ndisp em kg/toneladas).

                                           N recomendado (kg/ha)

Taxa de aplicação (t/ha) = (((((((((((
                                                    Ndisp (kg/t)


Para verificar a quantidade de nitrogênio recomendada para a cultura, sugere-se consultar o Boletim Técnico no 100 (Raij et alii, 1996) do IAC (Instituto Agronômico de Campinas).


O Ndisp é calculado com base na planilha apresentada no Anexo E.

(IAP 6.5.2.)
a) A taxa de aplicação do biossólido não poderá fornecer quantidade de nitrogênio ao solo superior ao recomendado para a cultura a ser implantada, seguindo critérios do engenheiro agrônomo responsável, e baseado nos valores recomendados pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR ou ROLAS (Recomendações de Adubação e de Calagem para os Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina). Considerar como taxa de Nitrogênio disponível no primeiro ano, 50 % do conteúdo de nitrogênio total do biossólido.

b) Caso o usuário realize experimento para determinação da taxa de mineralização, seguindo metodologia descrita no anexo C desta I.N., e em laboratório oficial/credenciado ou com certificado de qualidade do INMETRO, as dosagens poderão ser determinadas segundo esta análise.

Taxa de aplicação em função de outros nutrientes


(CETESB 7.3.4.) Desde que devidamente justificado, outros nutrientes, eventualmente presentes no lodo, poderão ser utilizados para a definição da taxa de aplicação.

Taxa de aplicação em função do Poder de Neutralização do Biossólido


(CETESB 7.3.3.) A taxa de aplicação poderá, também, se basear na capacidade do lodo de neutralizar a acidez do solo. Nesse caso, deverá levar em conta os resultados dos ensaios de elevação de pH provocado pelo lodo (Anexo A.9) de modo a garantir que o pH final da mistura solo-lodo não ultrapasse o limite de 7,0 (determinação em CaCl2).


(IAP 6.5.3.) A aplicação do biossólido não poderá elevar o pH do solo a níveis superiores a 6,5, ou  a saturação de bases a mais de 75%.

Taxa de aplicação em função do Máximo Acúmulo de Metais Pesados no Solo


(CETESB 7.3.2.) Deverão ser respeitados os limites quanto à aplicação de metais no solo, considerando o Quadro 4 e item 7.3.5.

Quadro 4. Taxa de aplicação anual máxima de metais em solos agrícolas tratados com lodo

Metal
Taxa de aplicação anual máxima

(kg/ha/período de 365 dias)

Arsênio
2,0

Cádmio
1,9

Cobre
75

Chumbo
15

Mercúrio
0,85

Níquel
21

Selênio
5,0

Zinco
140


(CETESB 7.3.5.) Para reaplicação do lodo deverão ser respeitados os limites apresentados no Quadro 5.


A carga acumulada deve ser calculada com base na soma das cargas, considerando o teor de metal no lodo e as taxas de cada aplicação.

Quadro 5. Cargas cumulativas máximas permissíveis de metais pela aplicação de lodo em solos agrícolas.

Metal
Carga máxima acumulada de metais pela aplicação do lodo (kg/ha)

Arsênio
41

Cádmio
39

Cobre
1500

Chumbo
300

Mercúrio
17

Níquel
420

Selênio
100

Zinco
2800


Deverão ser respeitados os limites de concentração de metais no solo, a serem definidos pelo Órgão de Controle Ambiental, observando-se os resultados analíticos do solo superficial (camada 0-20 cm) antes da programação de novas aplicações.

Para o caso do cromo deverá ser respeitado, preliminarmente, o limite de 500 mg/kg de solo (Eikmann & Kloke, 1993) até definição dos limites citados.


(IAP 6.5.4.) A taxa de aplicação do biossólido não poderá exceder o teor de qualquer dos elementos traço monitorados, de acordo com a tabela 7.

Tabela 7. Quantidade máxima de adição de metais pesados anual e total no solo

Elemento
Máximo anual permitido

(kg/ha)
Máximo total permitido

(kg/ha)

Hg
0,08
0,80

Cd
0,10
1,00

Cr
5,00
50,00

Pb
3,75
37,50

Ni
1,50
15,00

Cu
5,00
50,00

Zn
12,50
125,00

Aporte em função do Volume máximo de aplicação em 10 anos


(IAP 6.5.5.) A taxa de aplicação do biossólido não poderá exceder ao aporte máximo de 50 toneladas secas do biossólido num prazo de 10 anos.

Taxa de aplicação para recuperação de áreas degradadas.


(IAP 6.5.6.) Para atividade de recuperação de áreas degradadas, a taxa de aplicação do biossólido não poderá ultrapassa a quantidade de 100 toneladas de matéria seca de biossólido, desde que observados os limites de metais definidos no item 5.4.4.

Critério de dosagem


(IAP 6.5.7.) O critério a ser adotada deverá ser sempre o mais restritivo. As doses médias se situam entre 3 e 9 t/ha de matéria seca para lodo aeróbio, podendo ser superiores para lodo de origem anaeróbia, dependendo da composição do produto.

GERENCIAMENTO DO LODO

Critérios de estocagem


(CETESB 8.1.) Lodo desaguado e tratado, isento de líquidos livres, poderá ser armazenado diretamente sobre o solo desde que coberto.


Lodo contendo líquidos livres só poderá ser armazenado em área com piso impermeabilizado, apresentando ligeiro caimento para escoamento do percolado que deverá ser coletado em tanque de acumulação e tratado adequadamente.


Para identificação da presença de líquidos livres adotar a norma ABNT NBR 12.988 – Líquidos livres – Verificação em Amostra de Resíduos.


(CETESB 8.4.1. e) Não armazenar nenhum lodo, sob qualquer condição, em qualquer local da área de aplicação que não seja coberto e dotado dos dispositivos adequados para a contenção do mesmo, conforme especificado no item 8.1;


(IAP 7.3.) As UGL´s devem ter áreas dimensionadas especificamente para o gerenciamento do lodo. O processo de higienização e a estocagem são as operações relacionadas ao produto que devem ser efetivadas em área específica.


Após a higienização (através da calagem) o lodo tem que ser estocado na UGL para garantir a eficácia do tratamento sanitário. O período de estocagem é variável em função da demanda do produto que varia com o contexto agrícola da região.


As UGL´s que não dispõem de área para gerenciamento do lodo, ou que não estejam adequadas, deverão apresentar projeto de estrutura dimensionada especificamente para o manejo do lodo.


Os critérios básicos para elaboração deste projeto são:

· piso que impeça infiltração de chorume e água de chuva que tenha contato com o material no solo;

· cobertura com lona ou estocagem em área coberta com proteção lateral contra águas pluviais (mureta de 0,50 m);


Estas medidas objetivam reduzir os transtornos devido a liberação de odores e de amônia pelo produto, a atração de insetos e facilitar o escorrimento da água pluvial.


O período de armazenagem deve ser o suficiente para que o contato da cal com o lodo permita o alcance dos parâmetros sanitários definidos nesta norma. Devem ser tomadas como referência 30 dias para lodo caleado a 50% do peso seco e 60 dias para lodo caleado a 30% do peso seco.


A área necessária para estocagem de lodo deve ser dimensionada em função da capacidade de empilhamento do material. Podem ser utilizados como parâmetros de projeto:

· Para biossólidos que tenham "comportamento semelhante ao de sólidos" (teor de ST igual ou superior a 40%): 1,50 a 0,80 m3 de biossólidos/m2 de área de armazenagem

· Para biossólidos na forma pastosa (teor de ST superior a 10% e inferior a 30%) recomenda-se 0,80 a 0,40 m3 de biossólidos / m2 de pátio

· Para os "biossólidos mais líquidos" (teor de ST < 10%) o projeto deverá definir especificamente a forma de armazenagem a ser adotada.


(IAP 7.5.2.) A estocagem do produto na propriedade deve se restringir a um período máximo de 15 dias, e deve estar prevista no formulário de recomendação agronômica. 


Critérios locacionais:

· a declividade da área não pode ser superior a 5 %.

· distância mínima do local de armazenagem a rios, poços, minas e cursos d´água, canais, lagos e residências de 100m, podendo ser maior, conforme determinação do código florestal.

· o lodo deverá receber aplicação de cal em superfície.

· A leira deverá ser preferencialmente coberta 

· deverá ser feito um sulco ao redor da leira.

Liberação de lotes de biossólidos


(IAP 7.6.4.2.) A liberação dos lotes de biossólido para utilização agrícola deve estar associada a duas condicionantes:

A. Comprovação da qualidade do lote dentro dos padrões estabelecidos nesta IN.


Só podem ser liberados para utilização agrícola os lotes de biossólido que atenderem aos padrões de qualidade normativos definidos nesta Instrução Normativa.


Caso algum parâmetro do lote de biossólido não esteja em conformidade com algum dos parâmetros estabelecidos pela IN, verificar a possibilidade de correção, caso não seja possível este lote deverá ser desconsiderado para a reciclagem e encaminhado para outro destino ambientalmente adequado.

B. Recomendação Agronômica atendendo os parâmetros definidos nesta IN.


Só podem ser liberados os lotes para carregamento após o arquivo da Planilha de Retirada de Biossólido das UGL’s:

· Data

· Propriedade destinada

· Dados cadastrais do produtor e da área para aplicação (incluindo aptidão)

· Espécie cultivada e recomendação de taxa de aplicação

· Roteiro de transporte

· Assinatura  do responsável técnico pela execução do acompanhamento agronômico da atividade.
Carregamento e transporte do biossólido

(CETESB 8.4.1. a,b,c e CETESB 8.4.2 a,b))
· o transporte do lodo deverá ser realizado de modo a atender ao estabelecido na Norma ABNT NBR 13.221 – Transporte de Resíduos e na legislação vigente;

· o equipamento de transporte do lodo deve ser  operado de forma a evitar derramamentos;

· devem ser evitados problemas de odor e outros incômodos;

· possuir caminhões claramente identificados, com nome e telefone para contato;

· manter contato adequado com o transportador, uma vez que a responsabilidade pelo projeto continua sendo do gerador de lodo;


(IAP 7.6.5.) A operadora dos serviços de esgoto é responsável pelo procedimento de carregamento e transporte do biossólido.


O transporte do biossólido a partir da área de processamento poderá ser efetivada através de 

a) Para biossólido líquido: apenas caminhões tanque devidamente vedados
b) Para biossólidos pastosos:

b.1)preferencialmente em caminhões caçamba com trava de segurança na tampa basculante; ou

b.2)Caminhões caçamba tipo brooks

b.3)Caminhões graneleiros vedados no fundo e laterais com lona e cobertos

c) Para biossólidos sólidos:

c.1) caminhão caçamba ou graneleiro,

c.2) carreta graneleira de trator ou outra alternativa devidamente adaptada

Requisitos do veículo de transporte

· vedação da carroceria: não deve permitir perda de biossólidos, seja sólido, líquido ou pastoso

· travas de segurança em todas as laterais basculantes

· lona para cobertura da carga.

Condições da carga
· volume de biossólido não excedendo as laterais do veículo

· cobertura da carga com lona

· laterais basculantes travadas

· pneus limpos
Exigências quanto à operação

Geral


(CETESB 8.4.1. f a p, 8.4.2. c e d)

 O transporte, manuseio e a aplicação do lodo devem ser feitos atendendo às seguintes exigências:

· manter o proprietário informado das restrições de uso da área, caso existam;

· demarcar claramente os limites da área de aplicação de lodo durante o processo de aplicação;

· manter manejo uniforme em cada parcela;

· manter práticas adequadas de controle de erosão;

· proteger a mata ciliar existente ou efetuar a revegetação nos locais em que esta foi eliminada, para garantir a proteção das águas superficiais;

· por um período de 30 dias após a aplicação do lodo, não permitir que animais pastem em áreas onde foi efetuada a aplicação. Caso a área seja usada para pastagem antes desse período, deverá ser apresentada justificativa para esse procedimento;

· tomar medidas adequadas para restringir o acesso do público às áreas de aplicação de lodo, durante um período de 12 meses após a última aplicação. Estas medidas devem, necessariamente, incluir a colocação de sinalização indicando as atividades que estão sendo realizadas em cada local;

· não aplicar lodo em condições de chuvas intensas. Após um evento igual ou superior a 12,5 mm de chuva num período de 24 horas, deverá ser respeitado um intervalo de 24 horas antes de qualquer aplicação. As medidas para destinação emergencial do lodo devem ser previamente submetidas à aprovação do órgão de controle ambiental;

· assegurar que a operação de incorporação do lodo ao solo, seja feita no momento adequado, Efetuar a incorporação do lodo no solo, sempre que possível, imediatamente após a sua aplicação, tendo em vista o melhor aproveitamento dos nutrientes presentes no mesmo.

· assegurar que o pH do solo na área de aplicação seja mantido entre 5,5 e 7,0 (determinação em CaCl2), considerando a elevação de pH provocado pelo lodo, conforme metodologia indicada no Anexo A.9;

· manter as distâncias mínimas e as zonas de proteção estabelecidas no item 7.2 para o local da aplicação;

· usar equipamento adequado e regulado para efetuar a aplicação do lodo de forma uniforme no solo e 

· notificar quaisquer situações de desconformidade para o Órgão de Controle Ambiental.

Exigências para lodos classe B


(CETESB 8.4.3.) Na aplicação de lodo classe B, devem ser respeitadas as seguintes exigências adicionais:

· evitar a aplicação manual e a realização de cultivo ou outro trabalho manual na área que recebeu o lodo, por um período de 30 dias após a aplicação. Caso este tipo de operação não possa ser evitado, os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção adequados e ser devidamente orientados quanto aos procedimentos de higiene e segurança;

· não cultivar, por um período de 14 meses após a aplicação, alimentos cuja parte consumida toque o lodo (melões, pepinos, hortaliças, etc.) e

· não poderão ser cultivados na área, alimentos cuja parte consumida fique abaixo da superfície do solo (batatas, cenouras, rabanetes, etc.):

· por um período de 38 meses após a aplicação, se o lodo for incorporado durante os 4 meses seguintes ao seu espalhamento ou

· por um período de 9 meses, se o lodo não for incorporado antes de 4 meses após a aplicação.

MONITORAMENTO

Monitoramento da Qualidade do Biossólido


(CETESB 8.5.2.) O Quadro 7 indica a freqüência exigida para o monitoramento do lodo, baseada na quantidade de lodo (em base seca) aplicada.


Este quadro se aplica à análise de metais, à confirmação da redução da atratividade a vetores, redução de patógenos (se aplicável) e ao nutriente/aspecto agronômico limitante da aplicação (por exemplo, série nitrogenada). No caso de geradores que aplicam lodo uma vez por ano, a freqüência de monitoramento poderá ser de uma amostra composta antes da aplicação. O Órgão de Controle Ambiental pode requerer monitoramentos mais freqüentes, caso constatado que os constituintes do lodo variam significativamente ao longo do tempo. Neste caso, a amostragem e a análise devem ser feitas com freqüência suficiente para documentar uma estimativa confiável dos componentes limitantes da taxa de aplicação do lodo.

Quadro 7.  Freqüência de monitoramento do lodo

Quantidade de lodo destinado para aplicação na agricultura em toneladas/ano (base seca)
Freqüência

de monitoramento do lodo

< 1 500
Uma amostra composta cada trimestre (4 vezes ao ano)

( 1500
Uma amostra composta cada 60 dias (6 vezes ao ano)


O Anexo G apresenta recomendações para o acompanhamento da operação de ETEs (ETE – Estação de Tratamento de Esgotos), tendo em vista avaliar a necessidade de realização de análises adicionais para caracterização do lodo.


A aplicação do nitrogênio, em taxas agronômicas, pode ser realizada apenas quando a sua concentração no lodo é conhecida com um grau de certeza razoável. Caso o nitrogênio ou qualquer outro constituinte limitante varie sazonalmente de maneira acentuada, a variabilidade ao longo do tempo deve ser documentada.


Os resultados do monitoramento deverão ser mantidos em arquivo pelo responsável pela solicitação da autorização por um período de, no mínimo, cinco anos, contados da data do monitoramento.


A análise do lodo deve incluir, mas não necessariamente se limitar, aos parâmetros listados no Quadro 8.

Quadro 8. Relação dos parâmetros para análise no lodo

Carbono orgânico
Arsênico

Fósforo
Cádmio

Nitrogênio amoniacal
Chumbo

Nitrogênio nitrato/nitrito
Cobre

Nitrogênio total ou Nitrogênio Kjeldahl
Cromo total

pH 
Mercúrio

Potássio
Molibdênio

Sódio
Níquel

Umidade
Selênio

Sólidos voláteis
Zinco


Quanto a patógenos, para lodos classe A, analisar coliformes fecais e Salmonella sp e para lodos classe B, analisar coliformes fecais. 


(IAP 7.6.2.) Todas as ETEs são obrigadas a realizar o acompanhamento da qualidade do biossólido. O controle deverá ser observado sobre quatro aspectos, seguindo critérios definidos no item 6.

O monitoramento da qualidade do biossólido deve ser efetuado na fonte de produção, para controle da qualidade do solo. O material deve ser analisado periodicamente, seguindo a freqüência estabelecida no item 7.4.2

Monitoramento da Área de Aplicação

Parâmetros agronômicos


(CETESB 8.5.1.) O monitoramento do solo é uma ferramenta valiosa para determinar se as condições da aplicação foram atendidas. Geralmente, quanto mais conservativo for o critério para o estabelecimento das taxas de aplicação, tanto menos restritivos serão os requisitos para o monitoramento.


Para o monitoramento do solo deverá ser observada a metodologia no Anexo A.10.

As exigências para o monitoramento do solo estão especificadas a seguir:

· a freqüência de amostragem deverá ser anual ou antes uma nova aplicação. Deverão ser efetuadas as determinações previstas para análise química do solo para fins de fertilidade, conforme rotina do Instituto Agronômico de Campinas (IAC) [pH, matéria orgânica, P, Ca, K, Mg, acidez potencial (H+Al), soma de bases (S), capacidade de troca catiônica (CTC) e porcentagem de saturação em bases (V%) – ver Anexo A.3], condutividade elétrica e, pelo menos um parâmetro indicador ou parâmetro de controle presente no lodo, o qual deverá ser definido de comum acordo com o Órgão de Controle Ambiental, por ocasião da análise do projeto;

· a cada 5 anos de aplicação, deverá ser efetuada uma determinação de metais, ao longo do perfil  superficial do solo, nas seguintes profundidades: 0-20 e 20-40 cm e

· as determinações de metais na camada superficial deverão ser realizadas anualmente, conforme procedimento estabelecido no Anexo A.10, para os seguintes casos:

· sempre que estes metais forem considerados poluentes limitantes da taxa de aplicação ou

· a partir da data em que a taxa acumulada teórica alcançar 80% do máximo permissível estabelecido no Quadro 5, para verificar se as aplicações subsequentes são apropriadas.

O Quadro 6 sumaria as exigências de monitoramento do solo.

Parâmetro
Freqüência 

Análise de fertilidade
Anual

Condutividade


Indicador (a ser definido caso a caso)


Metais
A cada 5 anos ou anual, conforme estabelecido no item 8.5.1.c


(IAP 7.6.3.1.) A avaliação dos parâmetros agronômicos do solo tem por finalidade a indicação correta dos nutrientes a serem fornecidos para a cultura em vista, definindo-se a dosagem de biossólido e de adubo mineral complementar necessários, e confirma as condições da aplicação e os efeitos do biossólido após a colheita.


Deverão ser efetuadas as determinações previstas para análise química do solo para fins de fertilidade, conforme metodologia de EMBRAPA(1997a)

Tabela 11. Parâmetros para monitoramento do solo

pH
pH

Acidez potencial 
H+Al

Al tóxico
Al3+

Teor de Ca trocable
Ca2+

Teor de Mg trocável
Mg2+

Teor de K trocável
K+

Nível de P lábil
P

Capacidade de Troca de Cátions (CTC)
T

Teor de matéria orgânica
C orgânico

Saturação do solo com alumínio 
m%

Saturação do solo com bases
V%

Freqüência de monitoramento: 


(IAP 7.6.3.1.) Estes parâmetros deverão ser analisados antes e após a utilização do biossólido: anteriormente a cada aplicação do biossólido ao solo, devendo constar no formulário de recomendação agronômica (ANEXO D) e, após a colheita do cultura que utilizou biossólido, deve constar no Relatório de Monitoramento Ambiental.

Monitoramento de metais pesados


(IAP 7.6.3.2.) O monitoramento deve permitir a avaliação do efeito da aplicação do biossólido sobre os teores de metais pesados (Cd, Cu, Ni, Pb, Zn, Hg, Cr) comparativamente aos teores destes elementos em área próxima (preferencialmente vizinhas e de manejo semelhante) não submetida a aplicação de biossólido a pelo menos 5 anos.

ÁREAS AGRÍCOLAS

 - Freqüência:

Cada 100 ha de área agrícola aplicada

 - Seleção da área de monitoramento:

Área que tenha recebido a maior dosagem do biossólido no período

 - Metodologia:


Coletar uma amostra representativa da gleba selecionada e outra amostra representativa de uma gleba próxima que não tenha sido fertilizada com biossólido.


Enviar para análise em laboratório oficial/credenciado pelo IAP ou com certificação de qualidade do INMETRO.


Esta análise deve constar do relatório de monitoramento ambiental e deve ser apresentada ao IAP na solicitação de nova autorização ambiental da atividade.

ÁREAS DEGRADADAS 

O biossólido poderá ser utilizado em áreas degradadas com fins de recuperação

 - Freqüência:

A cada 10 ha de área aplicada.

 - Seleção da área de monitoramento:

Área submetida a maior dosagem do biossólido no período.

 - Metodologia:

Mesmos procedimentos adotados para áreas de produção agropecuária, item 7.6.3.2 a.

Acompanhamento Agronômico e Produtividade:


(IAP 7.6.3.3.) A empresa geradora deve realizar o acompanhamento agronômico e de produtividade das culturas que utilizaram biossólido, com o objetivo de quantificar a eficiência agronômica do biossólido, aperfeiçoar os critérios de recomendação, visando o uso mais econômico do produto e fornecer outros indicadores a serem monitorados, ampliando as avaliações.

Outros monitoramentos

Acompanhamento de opinião pública


(IAP 7.6.3.4.) O IAP poderá solicitar à empresa geradora do biossólido, a realização de consulta de opinião junto aos agricultores que fizeram uso do biossólido e vizinhos, para avaliação de:

· aceitação pública

· problemas ambientais

· necessidade de melhorias
Outros


(CETESB 8.5.3.) A critério do Órgão de Controle Ambiental, poderão ser requeridos monitoramentos adicionais, incluindo-se o monitoramento das águas subterrâneas, subsuperficiais ou de cursos d’águas superficiais.

Documento de controle do tratamento e aplicação do lodo


(CETESB 8.3.) O gerador do lodo deverá encaminhar ao responsável pela aplicação, declaração baseada no modelo apresentado no Anexo F, contendo informações sobre a qualidade do lodo, em especial quanto ao tratamento para redução de patógenos e vetores adotado, os laudos das análises realizadas e orientações quanto à aplicação.


O aplicador, num prazo de até quinze dias após a aplicação, deverá devolver ao gerador cópia do documento adequadamente preenchido e assinado. O gerador deverá manter a cópia em arquivo por um período de cinco anos.


(CETESB 8.2.) Para fins de registro das análises realizadas e dados da operação da aplicação dos lodos, devem ser mantidos registros, compreendendo os elementos descritos a seguir:

a) origem do lodo;

b) caracterização do lodo;

c) data de aplicação do lodo;

d) localização da aplicação do lodo (local, campo, ou número da parcela);

e) massa de lodo aplicado em toneladas secas por hectare;

f) totais anuais de lodo aplicado em toneladas secas por hectare;

g) totais acumulados, desde o início da aplicação, em quilogramas por hectare, de cada metal avaliado;

h) método de aplicação;

i) tipo de vegetação existente ou cultura a ser implantada no local;

j) totais anuais de nitrogênio disponível, para as plantas, no lodo (Ndisp) em kg/tonelada;

k) quantidade de nitrogênio disponível para as plantas aplicada no solo, por período de cultivo e 

l) observações quanto à ocorrência de chuvas por ocasião da aplicação e condições do solo quanto a erosões.


Os itens de (a) a (g) deverão ser mantidos em arquivo pelo responsável pela aplicação ou pelo proprietário do terreno, indefinidamente. Os itens (h), (i), (j) e (k) devem ser mantidos em arquivo por um período de cinco anos contados a partir da data de registro.

 (IAP 7.6.6.) Para fins de controle e relatórios da utilização agrícola de lodo de esgoto, devem ser mantidos disponíveis os seguintes documentos: 

(a) Autorização Ambiental para Utilização Agrícola de Lodo de esgoto emitido pelo IAP 

(b) Cópia da(s) licença(s) de Operação da(s) Estação(ões) de Tratamento de Esgoto, geradora(s) do lodo.  

(c) Origem dos lotes de biossólidos destinados à reciclagem: UGL onde foi produzido
(d) Qualidade dos lotes de biossólidos distribuídos para agricultores: (segundo a freqüência determinada no item: 4.5)
· Sanidade

· Contaminação com Metais Pesados

· Estabilidade

· Potencial Agronômico

(e) Recomendação agronômica (anexo D)

· Data de emissão

· Identificação do produtor

· Área: tamanho, restrições ambientais e aptidão das áreas onde aplicado

· Quantidade aplicada: total e unitária (por unidade de área), histórico se houver aplicações anteriores.

· Quantidade por unidade de área de Nitrogênio aplicado.

· Espécie cultivada e rotação futura

· Recomendações de manejo com o biossólido

· Responsabilidade técnica pelo laudo

· Metais pesados adicionados ao solo via biossólido

(f) Planilha de Retirada de Biossólido das UGL´s: 

· Data

· Número de registro de Lote de biossólido

· Propriedade destinada

· Dados cadastrais do produtor e da área para aplicação (incluindo aptidão)

· Espécie cultivada e recomendação de taxa de aplicação

· Roteiro de transporte

· Assinatura  do responsável técnico pela execução do acompanhamento agronômico da atividade.

(g) Monitoramento da Área de Aplicação:

· Parâmetros agronômicos 

· metais pesados

· aceitabilidade pública (quando solicitado)

RESPONSABILIDADE


(IAP 7.) A infra-estrutura e procedimentos operacionais mínimos das Unidades de Gerenciamento de Lodo para concessão de Licenciamento Ambiental e de Autorização Ambiental são descritos na tabela 9.

Tabela 9. Infra-estrutura e controle operacional exigido nas Unidades de Gerenciamento de Lodo.

Critério
Responsabilidade Técnica

7.1. Caracterização da Unidade de Gerenciamento

7.2. Caracterização do Sistema de Higienização

7.3. Área de Estocagem de Lodo
Execução e Responsabilidade:

Operadora

7.4. Qualidade de Biossólidos

7.4.1 Parâmetros 

7.4.2. Freqüência de análise

7.4.3. Destino de lotes de qualidade Imprópria
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RESPONSABILIDADE DO GERADOR

Inspeções


(CETESB 9.1.) O gerador do lodo deverá inspecionar as instalações de armazenamento e o transporte do lodo de modo a prevenir deteriorações, erros de operação e descartes, os quais poderiam causar ou facilitar vazamentos de lodos no meio ambiente e apresentar riscos ou desconforto à saúde humana. Deverá ser mantido um registro de inspeção ou um sumário, que inclua, no mínimo, a data e hora da inspeção, as observações realizadas e quaisquer manutenções, reparos e/ou as ações corretivas tomadas pelo requerente. Este registro de inspeções deve ser mantido pelo responsável por um período de três anos contados a partir da data de inspeção, devendo estar disponível para consulta do Órgão de Controle  Ambiental, ou de outra autoridade de licenciamento, quando solicitado.

CETESB 7.6.1.) A empresa de saneamento, como empresa geradora do resíduo, é responsável pela fiscalização do gerenciamento e pelo monitoramento da operação de destino final do lodo, seja esta utilização agrícola ou qualquer outra forma de disposição final.


O monitoramento da utilização agrícola do biossólido deve ser avaliado em dois níveis: no biossólido e na área de aplicação.


(IAP 7.6.4.1.) É de responsabilidade da empresa geradora do lodo de esgoto/biossólido todo e qualquer dano ambiental decorrente da utilização agrícola do biossólido ou de atividades e/ou processos relacionados a este fim, em desacordo com a I.N.


A empresa geradora do lodo deve manter disponível para o IAP a documentação e relatórios de controle operacional e monitoramento que comprovem a efetividade, segurança sanitária e ambiental da utilização agrícola do biossólido.

Relatório Anual


(CETESB 9.2.) O gerador do lodo deverá enviar, anualmente, ao Órgão de Controle Ambiental uma cópia dos registros de operação (item 8.2) e resultados dos monitoramentos (item 8.5).

Responsabilidades operacionais quanto à aplicação

Responsabilidade técnica


(IAP 7.5.1.) A avaliação do potencial das propriedades para recebimento do biossólido será realizada por profissional habilitado. Este deverá apresentar estas informações num formulário de recomendação agronômica (anexo D), caracterizando objetivamente a área onde será utilizado o produto e seu contexto ambiental e agronômico. A recomendação técnica deverá apresentar as seguintes informações:

a) Data de emissão

b) Identificação do Agricultor

c) Localização da área

d) Avaliação das restrições ambientais (locais)

e) Avaliação da aptidão dos solos

f) Análise de rotina do solo

g) Cultura

h) Lote de biossólido utilizado

i) Análise do lodo (parâmetros agronômicos e metais)

j) Recomendação de taxa de aplicação do biossólido e complementação mineral

k) Critérios e cuidados no manuseio do biossólido

l) Acompanhamento do nível de metais adicionados

m) A.R.T. do responsável técnico habilitado
Responsabilidade do aplicador


(CETESB 8.4.) O controle do manejo da área quanto às taxas de aplicação, formas de operação, monitoramentos e limitações nas reaplicações é de responsabilidade do aplicador. O responsável pela aplicação não deve receber lodos que não venham acompanhados da documentação especificada no item 8.3 e orientações quanto à aplicação.

SISTEMÁTICA DO LICENCIAMENTO

(IAP 8.) Para a análise e concessão do licenciamento ambiental, considerar-se-ão os procedimentos apresentados na IN no 100.002 - Diretrizes para Licenciamento Ambiental de Atividades Poluidoras, Degradantes e/ou Modificadoras do Meio Ambiente, e ainda, as condicionantes abaixo elencadas:

APLICAÇÃO DO LICENCIAMENTO


(IAP 8.1.) O Licenciamento Ambiental para a utilização agrícola de lodo de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos (ETE), de que trata esta IN, é aplicado para:

· ETE`s onde é realizado o gerenciamento de lodo, portanto com a instalação de Unidade de Gerenciamento de Lodo – UG. Podem receber lodo de outras ETE´s. O licenciamento deve ser realizado através de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação;

· Empreendimentos que realizam apenas o gerenciamento de lodo, ou seja, Unidades de Gerenciamento de Lodo – UGL´s, que recebem lodo de ETE´s. O licenciamento deve ser realizado através de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação;

· Procedimentos de recebimento de lodo para processamento, realizado por uma UGL, através de Autorização Ambiental;

· Procedimentos para a utilização agrícola de biossólidos, ou seja do lodo processado, realizado por uma UGL, através de Autorização Ambiental.

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS

Unidades de gerenciamento de lodo – UGL, anexadas à ETE`s:


(IAP 8.2.1.) O Licenciamento Ambiental da UGL deve estar vinculado ao licenciamento da ETE, conforme IN específica.


No caso de ETE que já tenha obtido a Licença de Operação, deverá ser requerido o licenciamento completo para a sua UGL através de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação.

Unidades de gerenciamento de lodo – UGL´s:


(IAP 8.2.2.) O Licenciamento Ambiental da UGL deve atender às fases de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação.


1.  Documentação específica. 


1.1.  Licença prévia:


O processo de solicitação de Licença Prévia para esse tipo de atividade, deve conter obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes documentos:

a) Requerimento de Licenciamento Ambiental;

b) Cadastro de Empreendimentos de Suinocultura;

c) Anuência Prévia do Município, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou outra área responsável pelas questões municipais ambientais, em relação ao empreendimento, declarando a inexistência de óbices quanto à lei do uso do solo, Lei Orgânica e demais legislação ambiental municipal;
d) Prova de publicação de súmula do pedido de Licença Prévia em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA no 006/86; 

e) Comprovante de recolhimento da taxa de licenciamento.


1.2 licença de instalação:


O processo de solicitação de Licença de Instalação para esse tipo de atividade, deve conter obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes documentos:

a) Requerimento de Licenciamento Ambiental;

b) Cadastro de Empreendimentos de Suinocultura;

c) Projeto do Sistema de Controle de Poluição Ambiental, conforme exigido na Licença Prévia, em 02 (duas) vias, elaborado por técnico habilitado, segundo as diretrizes do IAP (ver anexo 2), e outras vigentes, acompanhado da respectiva ART - Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica e outros instrumentos técnicos necessários à implantação e operação do empreendimento, que se fizerem necessários;

d) Cópia da Licença Prévia;

e) Prova de publicação da concessão da Licença Prévia em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA no 006/86;

f) Prova de publicação de súmula do pedido de Licença de Instalação em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA no 006/86;

g) Comprovante de recolhimento da taxa de licenciamento; 

h) No caso de disposição de dejetos no solo para fins agrícolas, em áreas em que e que o interessado não é o proprietário, apresentar Termo de compromisso firmado em cartório entre o interessados;

i) Autorização para Desmate, se for o caso (objeto de requerimento próprio); e

j) SISLEG (averbação da Reserva Florestal Legal junto à margem da matrícula do imóvel no CRI).


1.3. Licença de operação

O processo de solicitação de Licença de Operação para esse tipo de atividade, deve conter obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes documentos:

a)
Requerimento de Licenciamento Ambiental;

b)
Cadastro de Empreendimentos de Suinocultura;

c)
Cópia da Licença de Instalação;

d)
Prova de publicação da concessão de Licença de Instalação em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA no 006/86;

e)
Prova de publicação de súmula do pedido de Licença de Operação ou de sua respectiva renovação em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA no 006/86; e

f)  Comprovante de recolhimento da taxa de licenciamento.

Recebimento de lodo para processamento:

Classificação do porte do empreendimento:

(IAP 8.5.) Tabela 12. Definição do porte das UGL´s

PORTE DA UGL
PRODUÇÃO DE LODO

Pequeno
Até 60 t. matéria seca / ano

Médio
De 60 a 240 t matéria seca / ano

Grande
De 240 a 400 t matéria seca / ano

Excepcional
Acima de 400 t matéria seca / ano




 (IAP 8.2.3.) Deve ser solicitada, pela ETE geradora do lodo ou pela UGL que o processará, Autorização Ambiental específica.

Documentação necessária para autorização ambiental:


(IAP 8.2.3.1.) O processo a ser protocolado no IAP, deverá conter obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes documentos:

a) Requerimento de Licenciamento Ambiental;
b) Cadastro de Empreendimentos de Suinocultura; 
c) Anuência Prévia do Município, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou outra área responsável pelas questões municipais ambientais, em relação ao empreendimento, declarando a inexistência de óbices quanto a lei do uso do solo, Lei Orgânica e demais legislação ambiental municipal;
d) Comprovante de recolhimento da taxa de licenciamento; 

Processo de autorização para destinação de lodos processados em UGL´s  de pequeno e médio porte


(IAP 8.2.3.1.) O processo de autorização, aplicado para UGL´s de pequeno e médio porte (com produção de até 240 toneladas de matéria seca de lodo por ano), deve exigir um gerenciamento mínimo da operação de reciclagem.


O processo de autorização, a ser protocolado no IAP, deverá conter obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes documentos:

· Ofício da empresa produtora solicitando autorização ambiental

· Requerimento de Licenciamento Ambiental

· Cópias das Licenças de Operação das ETE´s geradoras do lodo;

· Cadastro de Caracterização dos Resíduos;

· Cadastro de Caracterização da Unidade de Gerenciamento de Lodo (ANEXO E)

· Relatório de Caracterização da Qualidade do Biossólido (ANEXO F):

· Amostragem

· Laboratórios

· Controles de liberação de lotes

· Registros

· Laudos de análises do lodo higienizado;

· Cadastro de caracterização do Biossólido Higienizado

· Recomendação Agronômica contendo o tipo de solo e culturas que receberão os biossólidos;

· Recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do profissional habilitado para recomendação agronômica 

· Comprovante de recolhimento da taxa de licenciamento;

Processo de autorização para destinação de lodos processados em UGL´s de grande porte


(IAP 8.3.) O processo de autorização ambiental para ETEs cuja produção anual exceda 240 toneladas de lodo (base seca), a ser protocolado no IAP, deverá conter obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes documentos:

· Ofício da empresa produtora solicitando autorização ambiental

· Requerimento de Licenciamento Ambiental

· Cópias das Licenças de Operação das ETE geradoras do lodo;

· Cadastro de Caracterização dos Resíduos;

· Comprovante de recolhimento da taxa de licenciamento;

· Projeto de Utilização Agrícola de Lodos de Estação de Tratamento de Esgoto, em 02(duas) vias, elaborado por técnico habilitado, segundo as diretrizes do IAP (anexo G), e outras vigentes.

Documentação necessária para renovação da autorização


(IAP 8.4.) Para renovação da autorização das UGL´s de pequeno e médio porte devem ser encaminhados anexo à solicitação:

· Ofício da empresa produtora solicitando autorização ambiental

· Cópias das Licenças de Operação das ETE geradoras do lodo;

· Cópia da Autorização anterior;

· Requerimento de licenciamento ambiental

· Cadastro de caracterização dos resíduos devidamente preenchido;

· Preenchimento do Cadastro de Caracterização da Unidade de Gerenciamento de Lodo (anexo E)

· Relatório de caracterização de qualidade do biossólido (anexo F)

· Amostragem

· Laboratórios

· Controles de liberação de lotes

· Registros

· Laudos de análises do lodo higienizado;

· Recomendação Agronômica especificando o tipo de solo e culturas a receberem as aplicações;

· Recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de profissional habilitado para a recomendação agronômica

· Pagamento de taxa referente à emissão da Autorização Ambiental;

· Relatório contendo:

1. Utilização agrícola dos lotes de biossólidos utilizados durante a validade da autorização 

Relação dos produtores beneficiados, com a localização, área por produtor, classificação de aptidão das glebas, análise de rotina da gleba, espécie cultivada, taxas de aplicação, complementação mineral. Forma de transporte e de biossólido utilizado

2. Relatório de Monitoramento Ambiental

Resultados das análises de metais pesados e de rotina previstos na I.N.

Resultados de acompanhamento agronômico e produtividade

3. Informações das condições anteriores

O IAP deve ser comunicado de qualquer alteração da condição proposta na solicitação

O processo para solicitação de AUTORIZAÇÃO se dará de acordo com a classificação do porte da UGL.

Custo do licenciamento ambiental


(IAP 8.6.) O valor a ser cobrado pelo processo de licenciamento deve obedecer ao estabelecido na Lei Estadual nº 10.233/92 – Taxa Ambiental, considerando o porte de acordo com a definição no ítem 8.3 (tabela 12) desta Instrução Normativa.

REVISÃO PERIÓDICA DA NORMA


(CETESB 1.) Este manual deverá ser revisto com base nas experiências a serem obtidas ao longo dos primeiros 24 meses após o início da sua adoção. Ressalta-se a importância de revisão dos seguintes aspectos:

· Reaplicação condicionada às alterações nas características do solo para fins de fertilidade;

· Limites de metais no solo;

· Necessidade de análises adicionais para a classificação de lodo quanto a patógenos;

· Tratamentos para redução de patógenos e

· Tratamentos para redução de atração de vetores


(IAP 1.) Os critérios técnicos adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e, a necessidade de preservação ambiental.

